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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SIMÕES FILHO  
PRAÇA DA BÍBLIA - CENTRO  

CNPJ: 13.612.270/0001-03 - CEP: 43.700-000 - SIMOES FILHO - BA  

DECRETO DE ALTERAÇÃO DE QDD  

DECRETO nº 2 DE 03 DE JANEIRO DE 2022  

ESTABELECE normas para alteração dos Quadros   
de Detalhamento da Despesa - QDD,  

e dá outras providências.  

O PRESIDENTE(A) do(a) CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SIMÕES FILHO , no uso de suas atribuições  
legais e devidamente autorizado no artigo da lei de nº 1188 -2021 de 01 de junho de 2021 , que dispõe sobre as  
Diretrizes Orçamentárias.  

Decreta:  

Art 1º. - Fica alterado o Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD do Poder Legislativo, aprovado pelo Decreto Nº  
006-2021 de 30 de dezembro de 2021 , correspondente à Programação das Despesas dos Órgãos diretamente  
subordinados ao Presidente(a).  

0101 - CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES   

ACRÉSCIMO REDUÇÃO  

2.001 - GESTÃO DAS ATIVIDADES DA CÂMARA  

3.3.90.39.00 / 15000000 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 0,00 1.861,80 3.3.90.92.00 / 15000000 - Despesas de Exercicios 
Anteriores 1.861,80 0,00 Total por Ação: 1.861,80 1.861,80  

Total por Unidade Orçamentária: 1.861,80 1.861,80  

Total Geral: 1.861,80 1.861,80  
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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SIMÕES FILHO  
PRAÇA DA BÍBLIA - CENTRO  

CNPJ: 13.612.270/0001-03 - CEP: 43.700-000 - SIMOES FILHO - BA  

DECRETO DE ALTERAÇÃO DE QDD  

Art. 2º - A execução orçamentária obedecerá ao Quadro de Detalhamento de Despesa QDD, a estrutura de 
Custos de  Projetos e Atividades, segundo a Natureza da Despesa, estabelecida para cada Unidade Orçamentária em 
consonância  com os Programas de Trabalho, fixados na Lei Orçamentária Anual.  

Art. 3º - Este(a) Decreto entra em vigor a partir de segunda-feira, 3 de janeiro de 2022.  

GABINETE DO PRESIDENTE(A) do(a) CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SIMÕES FILHO,  
Estado da Bahia, em 03 de janeiro de 2022.  

ERIVALDO COSTA DOS SANTOS  
Presidente  
CPF : 400.149.405-15  
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ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

 

Praça da Bíblia, s/n – Centro – CEP. 43.700-000 – Simões Filho – Bahia 
Tel: (71) 2108 – 7200  

www.camarasimoesfilho.ba.gov.br   

 

 
PORTARIA Nº 049/2022 

 

 

 
O PRESIDENTE CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, 

no uso de suas atribuições legais, e com fundamento no art. 33, inciso II, da Lei 

Orgânica do Município, art. 50, inciso II do Regimento Interno e nos termos da 

Lei 1005/2016, que dispõe sobre a estrutura Organizacional do Município de 

Simões Filho. 

 

 
R E S O L V E: 

 
Art. 1°- NOMEAR, o(a) Senhor(a) EVANGIVALDO DOS SANTOS DE SOUZA, 
do cargo de provimento temporário de ASSISTENTE PARLAMENTAR, 
Símbolo CC – VI  na Câmara Municipal de Simões Filho. 

Art. 2° - Esta Portaria terá efeito retroativo ao dia 01 de Fevereiro de 2022 

 

 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

                    
Simões Filho/BA, 10 de  Fevereiro de 2022. 

 

 

 
 
 

ERIVALDO COSTA DOS SANTOS 
Presidente da Câmara Municipal de Simões Filho 
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EXTRATO DE CONTRATO  
 
 

A Câmara Municipal de Simões Filho torna público o resumo do seguinte contrato de prestação de serviços: Processo 
Administrativo nº 005/2022; INEXIGIBILIDADE nº 002/2022 - Objeto: Serviço técnico especializado em Capacitação no 
eSocial do Setor Público, de forma presencial, para  10 (dez) Servidores da Câmara Municipal de Simões Filho;                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                               
Empresa contratada: ELOS – CONSULTORIA, ASSESSORIA, AUDITORIA E TREINAMENTOS LTDA, CNPJ nº. 
20.975.221/0001-92; Valor global de R$ 5.000,00 (cinco mil reais). Contrato nº 005/2022; Data da assinatura: 
31/01/2022; Vigência: 31/01/2022 a 30/04/2022. Dotação: Órgão/Unidade: 01.01.001; Atividade: 01.031.001.2.001; 
Elemento de Despesa: 33.90.39.99. Erivaldo Costa dos Santos – Presidente da Câmara Municipal. Simões Filho, 10 de 
fevereiro de 2022. 

 
ADJUDICACAO E HOMOLOGAÇÃO 

 
A Câmara Municipal de Simões Filho adjudica e homologa o resultado final do processo de INEXIGIBILIDADE nº 
002/2022; Objeto: Serviço técnico especializado em Capacitação no eSocial do Setor Público, de forma presencial, para  
10 (dez) Servidores da Câmara Municipal de Simões Filho;                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                          
Empresa contratada: ELOS – CONSULTORIA, ASSESSORIA, AUDITORIA E TREINAMENTOS LTDA, CNPJ nº. 
20.975.221/0001-92; Valor global de R$ 5.000,00 (cinco mil reais). Contrato nº 005/2022. Erivaldo Costa dos Santos – 
Presidente da Câmara Municipal. Simões Filho, 10 de fevereiro de 2022. 
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